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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. RAUL HENRY) 

Institui a política de valorização dos 
professores da educação básica pública e o Exame 
Nacional de Certificação de Professores da 
Educação Básica Pública – Enacerpro. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei institui a política de valorização dos professores da 

educação básica pública, mediante a concessão de bolsa de incentivo à atividade 

docente aos professores que obtiverem melhor desempenho no Exame Nacional de 

Certificação de Professores da Educação Básica Pública - Enacerpro. 

Parágrafo único. A bolsa referida no “caput”: 

I - tem por objetivo proporcionar aos professores beneficiários 

possibilidades de desenvolvimento de atividades e aquisição de materiais que 

favoreçam seu aprimoramento continuado em sua área de atuação docente. 

II - será concedida aos professores cujos resultados no Enacerpro se 

situarem entre os 20% (vinte por cento) de resultados mais elevados no conjunto dos 

professores em cada rede estadual e municipal. 

III – terá a duração de dois anos, sendo renovável para o professor 

que, a cada edição do Enacerpro, cumprir o requisito disposto no inciso II deste 

parágrafo. 

 

Art. 2º O Exame Nacional de Certificação de Professores da Educação 

Básica Pública – Enacerpro: 
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I – aferirá os conhecimentos do docente sobre conteúdos e 

metodologias de ensino da respectiva área de atuação e sobre temas pertinentes 

relativos à realidade brasileira e internacional, bem como suas habilidades relativas ao 

desempenho da função; 

II – tem caráter voluntário, dele podendo participar os docentes das 

redes da educação básica pública, em efetivo exercício da docência; 

III – será bienalmente oferecido. 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997 passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º ........................................................................................ 

X – promover avaliação de conhecimentos e habilidades dos docentes 

da educação básica pública, mediante a aplicação bianual do Exame 

Nacional de Certificação dos Professores da Educação Básica Pública – 

Enacerpro.” (NR) 

 

Art. 4º A primeira edição do Enacerpro será realizada no exercício 

subsequente ao da publicação desta Lei. 

 

Art. 5º O valor da bolsa referida no art. 1º, concedida em decorrência 

da primeira edição do Enacerpro, será de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, 

proporcional à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais na rede pública 

escolar, podendo ser periodicamente atualizado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. É vedado o acúmulo dessa bolsa ao profissional que 

mantenha vínculo com mais de uma rede pública escolar. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor no exercício subsequente ao de sua 

aprovação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Um dos maiores entraves à qualidade da educação básica pública no 

País é a desvalorização da carreira do profissional da docência. Os padrões de 

remuneração praticados nas redes públicas são claramente insuficientes para atrair os 

melhores profissionais e estimular o aperfeiçoamento daqueles que já se encontram 

em exercício. 

Por outro lado, uma larga parcela dos entes federados subnacionais já 

despende, com os profissionais da educação, volume significativo de seus recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino. O conjunto dos Municípios 

brasileiros, em média, destina praticamente 80% dos recursos que recebem do Fundeb 

para pagamento desses profissionais. Os Estados e o Distrito Federal, em média, 

alocam, para pagamento de pessoal, mais de 70% das dotações orçamentárias de 

suas Secretarias de Educação. 

Embora sejam relevantes políticas como as do piso salarial nacional do 

magistério, é também extremamente importante criar incentivos para os professores 

que se destacam, gerando um círculo virtuoso de atração dos melhores candidatos 

para o magistério. 

O presente projeto de lei pretende, portanto, ao tornar a União parceira 

nesse esforço, instituir um instrumento de reconhecimento de mérito, o desempenho 

em um Exame Nacional de Certificação, tendo como contrapartida a concessão de uma 

bolsa para os professores que obtiverem melhores resultados, com o intuito de 

proporcionar condições financeiras para a manutenção de atividades de 

aperfeiçoamento profissional contínuo. É um estímulo à qualificação permanente e um 

potente meio de valorizar a carreira do professor. 

Os parâmetros utilizados, contemplando aqueles cujos resultados no 

Exame se situarem entre os 20% (vinte por cento) mais elevados, e um valor mensal 

de mil reais para a gratificação, permite dimensionar um custo anual de R$ 5,8 bilhões 

anuais, considerando que seriam beneficiados cerca de 443 mil professores. Trata-se 

de um volume de recursos que corresponde a menos de 4% do total movimentado pelo 

Fundeb em 2018 e menos de 7% do total das despesas da União com manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Estou seguro de que a relevância da iniciativa haverá de receber o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

 

Deputado RAUL HENRY 

 

2019-6549 
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